
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) /Nº 1/2023 - PRES/DG/CERIMONIAL 

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE SOLICITANTE E DEMANDANTE 

Unidade solicitante Cerimonial  

Unidade demandante Cerimonial  

  

2. OBJETO A SER CONTRATADO 

Descrever: Aquisição de tapetes para prover os ambientes internos do TRE-RO 

  

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO1 

A contratação tem por objetivo aquisição de tapetes para decoração dos ambientes do Tribunal, a exemplo dos gabinetes da Presidência, 

Corregedoria e DG e para uso durante os eventos institucionais, como homenagens, solenidades e outros eventos correlatos. 

Considerando que o aluguel desses itenstem-se mostrado oneroso e antieconômico, haja vista a contratação vigente para locação. 

Preços paraticados:  

CONTRATO Nº 07/2021 0763619 

CONTRATO Nº 33/2022 0948668 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=791879&id_procedimento_atual=1119477&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=adb2a8e30d7a8f40eb02fa217f4ea208a822da39dec2bdd9eaff6a6b24c27aed
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=980680&id_procedimento_atual=1119477&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=21c026d89b7f32e41e5727193f838a8dd26a422b2f3fe02eb77a0df134eb7fe0
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Nota 1: A justificativa deve conter os fatos e fundamentos que especifiquem a necessidade de uso/utilização do bem/serviço, bem como os 

benefícios a serem alcançados, considerando o problema a ser resolvido, sob a perspectiva do interesse público. 

  

4. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO TRIBUNAL 

O alinhamento com o planejamento estratégico consta no Documento de Formalização de Demanda/Solicitação da contratação. 

  

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL2 

A demanda está prevista no Plano Anual de Contratações - PAC? 

( x ) Sim: evento da demanda: item 58, INV PERMAN - Aquisição de bens permanentes.  

(  ) Não. Justificativa. 

Nota 2: O Plano de Contratações é regulamentado pela (informar o ato), que estabelece quais tipos de contratação devem, obrigatoriamente, estar 

nele previstas. 

  

6. INFORMAÇÕES SOBRE CONTRATAÇÕES3 
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6.1 Informação sobre contratações semelhantes em exercícios anteriores e, se positivo, incidentes e lições aprendidas: 

CONTRATO Nº 07/2021 0763619 

CONTRATO Nº 33/2022 0948668 

Lições aprendidas: opção pela aqusição do bem, em atendimento ao princípio da economicidade, com a eliminação da despesa com locação de 

tapetes para os eventos do Cerimonial e uso permanente em ambientes internos.  

  

5.2 Informação sobre contratações correlatas e/ou interdependentes que deverão se realizadas em função desta: 

CONTRATO Nº 33/2022 0948668 - Contrato tem por objeto o serviço de locação de mobiliário, para atendimento a eventos 

institucionais, consistentes em solenidades, seminários, palestras, conferências, treinamentos, cursos e outros eventos correlatos. 

NÃO OBRIGATÓRIO. CASO NÃO SEJA INFORMADO, JUSTIFICAR: 

Nota 3: 

Contratação semelhante: pode ser aquela com objeto idêntico ao que está sendo contratado ou, bastante similar. 

Contratação correlata: aquela cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si. 

Contratação interdependente: aquela em que a execução desta contratação poderá afetar ou ser afetada por outras contratações. 

  

  

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=791879&id_procedimento_atual=1119477&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=adb2a8e30d7a8f40eb02fa217f4ea208a822da39dec2bdd9eaff6a6b24c27aed
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=980680&id_procedimento_atual=1119477&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=21c026d89b7f32e41e5727193f838a8dd26a422b2f3fe02eb77a0df134eb7fe0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=980680&id_procedimento_atual=1119477&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=21c026d89b7f32e41e5727193f838a8dd26a422b2f3fe02eb77a0df134eb7fe0
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NECESSIDADES REQUISITOS JUSTIFICATIVA 

Negócio Aquisição de bem comum - comércio local   

Capacitação Não se aplica   

Legais Lei 14.133/2021   

Condições gerais 

Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 dia após o recebimento 

da Nota de Empenho pela contratada.  

A aceitação do objeto observará os seguintes parâmetros: 

a) Os materiais deverão estar estritamente de acordo com as especificações 

exigidas, inclusive no que diz respeito às especificações de embalagens, 

dimensões, gramatura e prazos eleitorais. 

b) O material será recusado, mediante emissão de Termo de Recusa de 

Materiais emitido pelo fiscal da contratação, do qual deverá explicitar a razão 

da recusa do produto, se: 

I - constatado que os mesmos apresentam desacordo com as especificações 

deste instrumento, Termo de Referência, da proposta da contratada, da nota de 

empenho; 

II - entregues em desacordo com o objeto contratado; 

III - entregues fora do prazo; 

IV - apresentarem quaisquer vícios de qualidade ou impropriedade para o uso. 
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Local de entrega do produto: Seção de Paromônio - SEPAT do TRE-

RO, Avenida Presidente Dutra, 1889, Baixa da União, CEP 76805-901. 

CNPJ 04.565.735/0001-13. 

Telefone de Agendamento para entrega: Tel:(69) 3211-2000/2113; 

Horário de atendimento: 11h às 18h. 

NÃO OBRIGATÓRIO 

  

JUSTIFICAR: 

  

  

  

  

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

CONSULTAS E ESTUDOS REALIZADOS 

AÇÃO DOCUMENTAÇÃO GERADA 

Consulta a fornecedores email de envio de cotação a empresas locais (1088996, 1088997, 1089000) 

NÃO OBRIGATÓRIO. JUSTIFICAR: 

  

  

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1123504&id_procedimento_atual=1119477&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8ee2d98673515493220e4a174124dade93c069f75e1bb9ede0661103daebc11a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1123505&id_procedimento_atual=1119477&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8f02e009a9e8e5db26338212a97d031dc113470bbe8c7bc9f204f05be1429131
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1123508&id_procedimento_atual=1119477&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=41ede1dde984b505fb9c4be9ba377dec194b7cf9e5e8e3af7b7886e24e169215
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9. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS 

Descrição da 

Solução 1 
  

Atendimento aos 

Requisitos 
N/A 

Vantagens e Desvantagens da 

Solução 
Busca-se alcançar economicidade 

Valor Estimado R$ 15.000,00 

  

  

  

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO4 

Descrever: Trata-se do fornecimento de bem de pratelerira, de baixa complexidade, que possui garantia de fábrica. a ser contratado por dispensa, 

menor valor. 

NÃO OBRIGATÓRIO. CASO NÃO SEJA INFORMADO, JUSTIFICAR: 

Nota 4: A descrição da solução como um todo deverá considerar o ciclo de vida do objeto, na sua totalidade, inclusive a especificação da garantia, 
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quando couber, e as exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 

técnica e econômica da contratação. 

  

11. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES5 

Nº 

Item 
Descrição Unidade Quantidade Justificativa 

01 
Tapetes em vime lavável e resistente ao desbotamento. 

Dimensões: 2.50x3.00. 
Unid 02 Prover ambientes internos  

02 
Tapetes tipo sisal, lavável e resistente à área externa. 

Dimensões: 2.40x3.50. 
Unid 02 Prover ambientes internos 

NÃO OBRIGATÓRIO. CASO NÃO SEJA INFORMADO JUSTIFICAR: 

  

Nota 5: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala. 

  

12. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO6 

Justificar: N/A 
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Nota 6: O parcelamento do objeto deverá ser adotado sempre que a sua divisão seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa, não represente 

perda de economia de escala e garanta a ampliação da competição e evite a concentração de mercado. O não parcelamento do objeto deverá ser 

devidamente justificado com a demonstração das razões técnicas, administrativas e econômicas que o inviabilize. 

  

13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS8 

Tipo Detalhamento 

(x ) Ganho de 

produtividade 
  

( x) Redução de esforço   

(x ) Redução de custo   

( ) Redução de uso de 

recursos 
  

( ) Melhoria de controle   

( ) Redução de riscos   

() Cumprimento de 

determinação 
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leoal e/ou administrativa 

(x ) Melhoria/adequação 

nas 

instalações físicas 
  

( ) Outro   

Nota 8: Em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis. 

  

  

14. CARACTERIZAÇÃO DE SERVIÇOS OU FORNECIMENTOS CONTÍNUOS 

Serviços contratados e compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades 

permanentes ou prolongadas. 

( x ) Não se aplica. 

 

( ) Sim - Justificativa: 
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15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

(PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES) 

( ) Necessidade de 

capacitação de 

gestores e fiscais da 

contratação 

N/A 

( ) Instalação elétrica N/A 

( ) Instalação lógica N/A 

( ) Alteração de layout N/A 

( ) Outra   

( X) Não se aplica   

NÃO 

OBRIGATÓRIO. 

CASO NÃO SEJA 

INFORMADO, 

JUSTIFICAR: 
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16. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS9 

16.1 A Resolução CNJ n. 347/2020 dispõe que os órgãos do Poder Judiciário devem prever critérios de sustentabilidade em suas contratações, com a 

inserção dos métodos utilizados para avaliação e especificação dos bens, materiais, serviços e obras, e a análise do seu impacto ambiental, social, 

cultural e econômico, com base no plano de gestão de logística sustentável do órgão. 

16.2 O Plano de Logística Sustentável deste Tribunal - PLS 2021-2026 (1001652), instrumento de governança previsto na Resolução CNJ 

347/2020, instituído por meio da Portaria TRE-RO n. 129/2023 (1001934), aprovado de acordo com as diretrizes estabelecidas na Resolução CNJ n. 

400/2021,  em harmonia com o Plano Estratégico Institucional, e alinhado ao princípio do desenvolvimento sustentável disposto no art. 5º da Lei n. 

14.133/2021, inseriu o compromisso de implementação de políticas e ações concretas para o cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) propostos pela Organização das Nações Unidas (ONU).  

16.3 Com destaque especial para o ODS n. 12, que dispõe sobre o consumo e produção responsáveis, inserido no PLS para o estabelecimento de ações 

de como consumo e produção sustentáveis, com vistas a aquisições sustentáveis e o descarte consciente de materiais,  será adotado como parâmetro 

para a inclusão dos critérios de sustentablidadae para a presente contratação, a partir das recomendações do Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis, da AGU/CGU, publicação conjunta da Advocacia Geral da União e Controladoria-Geral da União – 6ª edição (1062361), cuja utilização 

no âmbito deste TRE foi instituída por meio da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/2023 - PRES/GABPRES – 0981675, uma vez que é uma cartilha 

orientativa vastamente adotada pela Administração Pública brasileira como referência para as exigências de sustentabilidade nas contratações 

públicas, inclusive por recomendação do Tribunal de Contas da União.  

16.4 O objeto desta contratação registra despesas com materiais empregados em imóveis e que possam ser removidos ou recuperados, no caso, os 

tapetes. Desta forma, será exigido do fabricante a sua  inscrição e regularidade no  CADASTRO TÉCNICO FEDERAL - CTF-IBAMA, como 

requisito de habilitação, pois assim a legislação obriga (quando o licitante desempenha diretamente as atividades poluidoras ou utilizadoras de recursos 

ambientais, de modo que deverá obrigatoriamente estar registrado no Cadastro Técnico Federal - CTF do IBAMA).  

A contratação está alinhada com o Plano de Logística Sustentável? 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1034641&id_procedimento_atual=1119477&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d020bf22defa430b33d81d7fb0b9f6a80f51ea06de6d897d39219ce8e2c83415
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1034935&id_procedimento_atual=1119477&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=15d3e23231824967bdde937004a0c493fc89b758fb0133e26892c6ab240f1d13
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1096395&id_procedimento_atual=1119477&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ac9aaf67803cb23b9887be43f9f3f1309f2fe58f218194d3c9d03383dfafe381
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1014283&id_procedimento_atual=1119477&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5f04dbd87a91c36804ccd2dd3d3284b4f8eeac8400dd7b23d152a2acdd16ba5a
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( ) Sim 

( ) Não 

(X ) Não se aplica 

NÃO OBRIGATÓRIO. CASO NÃO SEJA INFORMADO, JUSTIFICAR: 

  

  

  

17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

  

Baseado nos estudos 

preliminares, a contratação 

demonstra-se adequada 

para o atendimento da 

demanda? 

(X ) Sim 

( ) Não 

Justificativa: Os materiais a serem adquiridos atendem o objetivo da Comissão do  Ceimonial, pois o 

mobiliário será instalado nos espaços de evenos do TRE, e não será mais necessário realziar o 

contrato de locação para pagamento por diárias, monstrando-se uma solução menos onerosa para a 

Administração.  
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Documento assinado eletronicamente por AUREA CRISTINA SALDANHA OLIVEIRA ARAGÃO, Analista Judiciário, em 28/11/2023, 

às 15:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1089083 e o código CRC 788FF4A9. 
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